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COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL – CEN – 2025 
 
Oficio nº 027/CEN - 2025  

Brasília, 05 de novembro de 2025.  

 

Ao Senhor  

Carlos José de Castro 

Candidato à Presidência do Conselho Executivo da ANFIP Nacional– Chapa 2 

Goiânia – GO 

 

Assunto: Resposta a mensagem recebida no e-mail da CEN em 04/11/2025 às 14:08h 

 

 

Prezado Candidato,  

 

1. Em atendimento à solicitação desse Candidato a Presidente da Chapa 2, 

encaminhada ao e-mail da CEN em 04 de novembro de 2025, às 14:08, informamos que, quanto 

ao pedido para que esta Comissão solicite à APAFISP e à DS do Sindifisco Nacional em São Paulo, 

o fornecimento dos dados de IP dos equipamentos instalados nas sedes dessas 

Entidades, esclarecemos que, por se tratarem de entidades não vinculadas à ANFIP 

Nacional, esta CEN não dispõe de amparo legal para realizar tal solicitação. 

 

2. A divulgação dos endereços IP não é permitida, uma vez que tais informações 

configuram dados pessoais, conforme disposto no art. 5º, inciso I, da Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), que define como dado pessoal “informação 

relacionada a pessoa natural identificada ou identificável”. Nesse contexto, o endereço IP pode 

permitir a identificação indireta do eleitor ou do local de votação, o que comprometeria o 

sigilo e a integridade do voto, princípios fundamentais de qualquer processo eleitoral. 

 

3. No entanto, ao final da eleição, a CEN apresentará relatório consolidado dos fatos 

verificados durante o processo eleitoral, incluindo os documentos e relatórios técnicos que serão 

emitidos e disponibilizados pelo setor de informática da ANFIP Nacional. Esses relatórios serão 

amplamente divulgados, com observância rigorosa aos dispositivos da Lei Geral de Proteção de 

Dados – LGPD, que vedam a exposição de informações pessoais e sensíveis. 

 

4. Certos de contarmos com a compreensão e apoio de Vossa Senhoria, agradecemos a 

colaboração e reafirmamos o compromisso dessa Comissão com a transparência, ética e o 

respeito que caracterizam este importante momento democrático da nossa Entidade.  

   

Cordialmente. 

 
Comissão Eleitoral Nacional – CEN 

 

Ercília Leitão Bernardo  
Secretária da CEN  

Rozinete Bissoli Guerini 
Integrante da Comissão  

 Maria Beatriz Fernandes Branco 

Coordenadora da CEN  
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